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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO

Convite 
 

 

A Prefeitura Municipal de Rochedo convida a população em geral a 
participar da Audiência Pública para fins de discussão e participação 
das alterações do PPA (Plano Plurianual 2014-2017) e da Lei 
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2015, em 
cumprimento ao disposto no § 4º do art. 9º e art. 48º da Lei 
Complementar 101/2000; a realizar-se no próximo dia 07 de 
Agosto de 2014, com inicio às 14:00 horas na Câmara Municipal 
de  Rochedo sito na rua Evangelina Vieira nº 663, Centro, deste 
Município. 

 

 
JOÃO CORDEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRANDO COM QUALIDADE E COMPETÊNCIA

R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)289-1122 E-mail: pmrochedo@terra.com.br

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

O Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais convida todos os cidadãos a participar 
da Audiência Pública, para fins de discussão e participação das 
alterações do PPA (Plano Plurianual 2014-2017) e da Lei 
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2015, em 
cumprimento ao disposto no § 4º do art. 9º e art. 48º da Lei 
Complementar 101/2000 a realizar-se no próximo dia 07 de 
Agosto de 2014, com inicio às 14:00 horas na Câmara Municipal 
de  Rochedo sito na rua Evangelina Vieira nº 663, Centro, deste 
Município . 

Contamos com a presença de todos os cidadãos. 

Rochedo-MS, 31 de Julho de 2014. 

 

João Cordeiro 

Prefeito Municipal 

 
 

ADMINISTRANDO COM QUALIDADE E COMPETÊNCIA

R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)289-1122 E-mail: pmrochedo@terra.com.br

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 269/2014

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de 
Saúde”

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de 
abril de 1991,...
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Artigo 1º - Conceder 15 (Quinze) dias, de Licença Para 

Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de 
10 de Abril de 1991, a partir do dia 21 de Julho de 2014 até 05 de Agosto
de 2014, a funcionária Pública Municipal, ELIZABETH GABILON DA 
SILVA, Auxiliar de Serviços Operacionais - QP, lotado na Secretaria de 
Assistência Social, Emprego e Renda.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 21 de Julho de 2014.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao
Primeiro dia do mês de Agosto do ano de Dois Mil e Quatorze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br

eStado de Mato GroSSo do SUl
pprreeFFeeiittUUrraa MMUUnniicciippaall ddee rrooccHHeeddoo

Secretaria de adMiniStraÇÃo e FinanÇaS

P O R T A R I A Nº 266/2014

“Dispõe sobre Licença para Trato de 
Interesse Particular”

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo 111, item IX, da Lei Municipal 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1991,...
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Artigo 1º - Conceder 30(Trinta) dias, de Licença para 
Trato de Interesse Particular, conforme Artigo 140 da Lei 
Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, á partir do dia 01 de 
Agosto de 2014 até 30 de Agosto de 2014, ao funcionário Público
Municipal, LAUCÍDIO ROSA DA SILVA, Assistente de Administração 
- QP, Símbolo STM 3, Classe  MA, Ref. V, lotado na Secretaria de 
Saúde e Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, ao Primeiro dia do mês de Agosto do ano de Dois Mil e Quatorze.

________________________________
JOÃO CORDEIRO

Prefeito Municipal

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (067) 289-1122    Fax: (067) 289-1648 - e-mail: 
pmrochedo@terra.com.br

CNPJ: 03.501.566/0001-95
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 270/2014

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de 
Saúde”

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de 
abril de 1991,...
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Artigo 1º - Conceder 15 (Quinze) dias, de Licença Para 

Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de 
10 de Abril de 1991, a partir do dia 28 de Julho de 2014 até 12 de Agosto
de 2014, a funcionária Pública Municipal, MARIA DE LOURDES COSTA,
Técnico de enfermagem – QP Contrato, lotado na Secretaria de Saúde e 
Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 28 de Julho de 2014.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao
Primeiro dia do mês de Agosto do ano de Dois Mil e Quatorze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122 Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 268/2014

“Dispõe sobre a concessão de Férias a 
Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias, correspondente 
ao período de 15 de Janeiro de 2014 a 14 de Janeiro de 2014, a serem 
usufruídas a partir do dia 01 de Agosto de 2014 a 30 de Agosto de 2014, 
a funcionária REGINA NUHED TANNOUS DA SILVA, Assistente de 
Administração - QP, Símbolo STM 3, Classe MA, Ref. IV, lotada na 
Secretaria de Obras e Transporte.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao 
Primeiro dia do mês de Agosto do ano de Dois Mil e Quatorze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 267/2014

“Dispõe sobre a concessão de Férias a 
Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias, correspondente 
ao período de 28 de Janeiro de 2014 a 27 de Janeiro de 2014, a serem 
usufruídas a partir do dia 01 de Agosto de 2014 a 30 de Agosto de 2014, 
a funcionária SYNARA MORAES PINTO, Farmacêutico/Bioquímico - QP,
Símbolo SPS 3, Classe SA, Ref. I, lotada na Secretaria de Saúde e 
Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao 
Primeiro dia do mês de Agosto do ano de Dois Mil e Quatorze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br


